
 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º:  

  

Informações sobre a possibilidade de implantação de um 

Centro de Convivência e Lazer, no bairro do Iporanga.   

 
CONSIDERANDO que, o Iporanga, é um importante núcleo de 

nossa cidade, se trata de um bairro com características residências, empresariais e 

industriais;   

CONSIDERANDO que, atualmente o bairro Iporanga, conta com 

mais de 300 lotes, e faz parte da região da Zona Industrial de Sorocaba, assim, é 

um polo ao qual fomenta a economia e o desenvolvimento do Município;  

 

CONSIDERANDO que, o bairro está consolidado a mais de 50 

anos em nossa cidade;  

 

CONSIDERANDO que, os únicos dois equipamentos públicos, que 

o referido bairro detém, é fruto de luta e trabalho de nosso mandato e da 

comunidade do Iporanga, sendo uma Escola de Ensino Fundamental Ciclo I, e a 

quadra Poliesportiva que está anexa à escola; 

 

CONSIDERANDO que, o Centro de Lazer mais próximo ao bairro, 

para lazer das crianças se faz em uma distância maior que 2 quilômetros da via 

principal do Iporanga,   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D E S P A C H O 
 

______________________________ 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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CONSIDERANDO que, as crianças do bairro não possuem nenhum 

equipamento de lazer adequado para o desenvolvimento seguro, e para uma 

qualidade de vida a qual a primeira infância necessita, é que REQUEIRO à Mesa, 

ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando nos informar o que segue:  

 

1) Existe a possibilidade de implantação de um centro de 

convivência e lazer, no bairro Iporanga ? 

2) Se sim, existe previsão para a implantação? 

3) Se não, quais os impedimentos legais para a medida ser 

efetivada? 

 

S/S., 27 de Junho de 2023. 

 

 

João Donizeti Silvestre 

Vereador 
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